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Caros funcionários,

por tradição, nós na Olympus Europa Holding temos sido sempre muito cons-
cientes das nossas responsabilidades para com a comunidade, a empresa e 
os funcionários. Para além disso, estamos cientes de que conservar os nos-
sos padrões éticos e respeitar a legislação nacional e internacional, manten-
do-nos fiéis aos nossos elevados padrões, também são factores decisivos 
para o nosso sucesso futuro. Para nos ajudar a alcançar estes objectivos, de-
senvolvemos o Código de ética e de conduta empresarial1, que está agora a 
ler, de acordo com as directrizes do Grupo Olympus em todo o mundo. Apro-
vámos e assinámos o Código, portanto as regras e as directrizes nele conti-
das têm aplicação imediata para todos os funcionários2 da Olympus Europa 
Holding e suas filiais3.

O nosso objectivo é estabelecer um Código que ajude os nossos funcionários 
de todas as unidades na Europa a implementar padrões legais e éticos. Este 
aspecto é crucial, uma vez que a conduta de cada funcionário da Olympus 
Europa, quer seja na forma como lida com colegas, clientes, parceiros comer-
ciais, concorrência ou público em geral, é fundamental para assegurar a boa 
reputação de que sempre beneficiou a nossa empresa. Contudo, não nos es-
queçamos de que as bases administrativas, logísticas, de desenvolvimento e 
de produção são parte integrante da Olympus Europa e das respectivas filiais; 
esta diversidade de unidades significa que há diferentes tipos de exigências 
no nosso Código e que, em resultado disso, cada uma é responsável por de-
senvolver regulamentação suplementar onde fique claro que existem requisi-
tos reguladores adicionais. Para além disso, também têm de ser respeitadas 

A conservação dos padrões 
éticos e respeito pela 
legislação nacional e 
internacional são factores 
decisivos para o nosso sucesso 
futuro.

Nota prévia

1 Doravante designado “Código”
2 Doravante designado “funcionário(s)”
3 Doravante designado “Olympus Europa”
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as directrizes locais, tais como acordos de trabalho. No entanto, é preciso ter 
o devido cuidado para que estas directrizes suplementares e acordos não cho-
quem com a essência do presente Código. 

Os seguintes seis princípios chave do Grupo Olympus são também a força 
motriz do nosso Código:
•	cumprir as disposições legais e manter elevados padrões éticos
•	comprometermo-nos a satisfazer o nosso cliente
•	fabricar, efectuar trabalhos de manutenção e vender produtos seguros da 

maior qualidade
•	assumir total responsabilidade para todos os nossos produtos
•	empenharmo-nos no sentido de contribuir para o lucro dos nossos accio-

nistas
•	respeitarmo-nos mutuamente.

Estes princípios orientam-nos, como entidade individual e colectiva, relativa-
mente aos padrões internacionalmente reconhecidos, como o Pacto Global 
das Nações Unidas (United Nations’ Global Compact), assinado pelo Grupo 
Olympus em 2004. Com esta assinatura, declarámos o nosso total empenho 
no cumprimento dos 10 princípios do Pacto Global, os quais incluem, entre 
outros, o respeito pelos direitos humanos, a defesa do direito de formar sin-
dicatos, o banimento do trabalho forçado e infantil, a rejeição da discrimina-
ção no local de trabalho e profissional, promovendo a protecção ambiental e 
as tecnologias ecológicas, e ainda combatendo a corrupção, a chantagem e 
o suborno.

>
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Gostaríamos de aproveitar esta oportunidade para apelar a todos os funcio-
nários da Olympus Europa para que trabalhem de forma activa e constante 
no sentido de implementar e desenvolver o nosso código: afinal de contas, o 
documento que lê neste momento só ser torna numa estrutura viva de direc-
trizes e regulamentação se todos nós o aplicarmos de forma consistente no 
quotidiano! Todos nós na Olympus Europa somos obrigados a agir de acor-
do com o presente Código. Apenas se respeitarmos estes princípios de uma 
forma constante e leal seremos capazes de agir responsavelmente para com 
a nossa empresa e para com a nossa comunidade. 

O Conselho de Administração

O documento só se torna numa 
estrutura viva de directrizes e 
regulamentação se todos nós o 
aplicarmos de forma consistente 
no quotidiano!
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1 Concorrência leal e  
conformidade legal

As formas de concorrência livre e leal são a base das nossas relações comer-
ciais. Por esse motivo, recusamos colaborar com a concorrência com a finali-
dade de dividir mercados e clientes e/ou fornecer pormenores sobre preços e 
quantidades de produção; da mesma forma, também não adoptamos nenhu-
ma outra prática comercial desleal. Respeitamos a legislação contra as restri-
ções da concorrência em todos os países em que a Olympus Europa está pre-
sente ou activa. 

Durante muitos anos fomos um dos líderes de mercado no sector da endos-
copia médica e da manutenção de endoscópios médicos. Tenho isto em con-
ta, temos de ter a consciência de que uma posição de liderança no mercado 
acarreta igualmente riscos significativos para a empresa. Por exemplo, é con-
siderado um abuso de um mercado líder se outras empresas forem impedidas 
de entrar em determinado mercado ou se a concorrência for sufocada. Muitas 
vezes depende de cada caso o facto de se concordar com a existência de uma 
posição de mercado “dominante”; quer haja ou não dúvidas sobre esta ques-
tão, somos convidados a obter aconselhamento jurídico imediato. 

Uma das prioridades da nossa empresa é a conformidade com a legislação 
nacional e internacional. Cada funcionário tem a obrigação de observar e im-
plementar de forma activa os estatutos que regem o seu sector de trabalho e 
de assegurar a sua permanente actualização e conformidade com as altera-
ções legais. Dentro da nossa empresa, envidamos todos os esforços que con-
sideramos razoáveis para garantir que os nossos funcionários estejam bem in-
formados sobre a legislação que cobre o seu sector de trabalho e a empresa 
enquanto um todo.

Rejeitamos colaborar com 
concorrentes e não adoptamos 
quaisquer outras formas de 
práticas comerciais desleais.

Cada funcionário tem de observar 
e implementar activamente os 
estatutos que regem o seu sector 
de trabalho e mantê-los 
actualizados.
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3 Conformidade com a 
gestão de exportação e 
importação

A gestão de exportação e importação é outra das áreas na qual nos empe-
nhamos ao máximo para nos familiarizarmos e respeitarmos as disposições 
relevantes (p. ex., as disposições do Ministério Japonês de Exportação, Co-
mércio e Indústria METI (Japanese Ministry for Export, Trade and Industry ME-
TI), da legislação internacional do comércio, Legislação Europeia Para o Co-
mércio Externo e Pagamentos ((EU Foreign Trade and Payments Law), 
disposições relativas à importação, regulamentação da exportação, embar-
gos e boicotes). A Olympus Europa não importará, nem exportará materiais, 

2 Integridade nas relações 
com o cliente

A satisfação do cliente é um dos nossos princípios básicos. Apoiamos o su-
cesso dos nossos clientes fornecendo-lhes soluções, produtos e serviços que 
representam uma mais-valia em termos de alta qualidade, segurança e inova-
ção. Especialmente no sector comercial da medicina e das ciências da vida, 
estamos extremamente conscientes da nossa tremenda responsabilidade no 
que respeita à protecção e à saúde dos pacientes. Da nossa abordagem às 
relações com o cliente faz parte o tratamento amável do funcionário para com 
o cliente, sem demonstração de preferências, nem descriminação por moti-
vos pessoais. Os funcionários estão proibidos de fornecer informações incor-
rectas de forma intencional a parceiros contratuais. Os dados dos nossos 
clientes carecem de protecção especial: as informações dos nossos clientes 
ou sobre eles deve ser usada exclusivamente para fins internos; temos de ga-
rantir o respeito pelas disposições nacionais de protecção de dados.

Tratamos os clientes de forma leal 
e não manifestamos preferências 
por motivos pessoais.
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4 Protecção de activos  
e segredos empresariais

A propriedade material e imaterial faz parte do activo empresarial. O activo em-
presarial material (p. ex. produtos, bens, material de escritório, equipamento) 
tem de ser tratado com cuidado e usado apenas para fins comerciais. Isto sig-
nifica que não estamos autorizados a usar o equipamento ou os objectos da 
empresa para nosso uso particular, nem de os levar da empresa sem autoriza-
ção expressa dos nossos supervisores.

Mesmo o activo empresarial imaterial, como patentes, conhecimentos tecno-
lógicos e de processos são da maior importância para o sucesso a longo pra-
zo da nossa empresa. As invenções dos funcionários ou de terceiros para a 
empresa têm de ser, se necessário, protegidas legalmente. É da maior impor-

O activo empresarial material e 
imaterial tem de ser tratado com 
cuidado e usado apenas para fins 
comerciais. 

>

produtos ou tecnologias que estejam sujeitos a controlos estatutários e que 
requeiram uma licença de exportação ou importação, sem a respectiva apro-
vação formal das autoridades locais competentes. Nalgumas divisões temos 
que respeitar a directiva europeia relativa ao tratamento de produtos de utili-
zação dupla. Temos de estar conscientes do facto de que, enquanto funcio-
nários, somos obrigados a mantermo-nos actualizados sobre as alterações 
da legislação e as novas disposições. Em caso de dúvidas relativas à regula-
mentação da exportação e da importação, devemos procurar aconselhamen-
to jurídico imediatamente.
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tância proteger segredos comerciais, uma vez que se trata de informação que 
não está acessível ao público, mas que é fundamental para a empresa e pa-
ra a concorrência. Isto inclui informação sobre preços, quantidades de pro-
dução, níveis de stock, cotações e distribuições de produção, etc. Cada uni-
dade tem de tomar todas as precauções necessárias no sentido de impedir 
que estas informações sejam tornadas públicas de forma não intencional, ten-
do em vista a natureza específica do negócio dessa unidade e os requisitos 
de confidencialidade. Para além disso, os nossos funcionários são explicita-
mente solicitados a tratar o activo empresarial imaterial e os segredos comer-
ciais de forma confidencial e tomando as devidas precauções no quotidiano 
vivido na empresa: enquanto funcionário da Olympus, cada um de nós é na-
turalmente obrigado a tomar todas as precauções necessárias no sentido de 
evitar divulgar informação de forma não intencional. Abrangidas estão aqui 
também as informações confidenciais de terceiros.

Nalguns casos, por exemplo ao colaborar com consultores ou conselheiros 
externos, poderá ser necessário passar informações confidenciais a tercei-
ros. Nesses casos, deve ser assinado um acordo de confidencialidade ou um 
acordo de não divulgação.

As nossas patentes são geridas centralmente. Se as licenças são para ser 
concedidas com base em patentes, todos os funcionários são obrigados, em 
todas as circunstâncias, a informar do facto a Gestão da Qualidade da Em-
presa Olympus e a respectiva Empresa do Grupo. 

O activo empresarial imaterial e os 
segredos comerciais têm de ser 
tratados com confidencialidade e 
grande cuidado.



11

5 Comunicação do Grupo 
com os media

A Comunicação Empresarial e o Conselho de Administração são responsá-
veis por todas as iniciativas de comunicação do Grupo que envolvam os me-
dia (por exemplo, no que respeita ao lançamento de dados financeiros ou in-
formações sobre acidentes e crises, aquisições, fusões ou alterações na 
equipa de gestão). Se algum funcionário desejar comentar algum tópico do 
qual tenha tomando conhecimento através dos média, tem de obter previa-
mente a autorização da Comunicação Empresarial. Esta regra aplica-se em 
todos os casos, independentemente do facto de o funcionário achar que a 
sua opinião irá ter um impacto positivo ou negativo para a empresa.

6 Protecção de dados  
pessoais

Angariamos, processamos ou usamos os dados pessoais estritamente quan-
do necessário para fins específicos, bem definidos e legítimos. Por isso, da-
mos particular importância à protecção técnica de dados pessoais contra o 
acesso não autorizado e às informações dos nossos funcionários através das 
disposições aplicáveis. Os funcionários têm de estar conscientes de que a 
violação da legislação nacional de protecção de dados é crime.
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7 Interdição de utilização 
abusiva de informação 
privilegiada

Os funcionários não estão autorizados a negociar acções com base na utili-
zação abusiva de informação privilegiada, nem de a passar a terceiros. “Uti-
lização abusiva de informação privilegiada” é aquela que pode influenciar o 
valor de uma acção na bolsa de valores e que não está à disposição do pú-
blico em geral. Isto inclui, entre outras coisas, 
•	informação privilegiada relativa à venda de partes da empresa
•	aquisições da empresa e conclusão de joint ventures
•	informação sobre a introdução de novos produtos ou informação comercial 

confidencial
•	planos financeiros ou de marketing
•	dados financeiros ou técnicos
•	alterações significativas a nível da gestão ou informações sobre outros de-

senvolvimentos da empresa.

Para os funcionários do Grupo Olympus Europa, isto aplica-se especialmen-
te à informação privilegiada da nossa empresa-mãe e dos parceiros da nos-
sa empresa cotados na bolsa de valores. Se algum funcionário tiver dúvidas 
sobre se negociar em acções ou em valores em determinada altura, é formal-
mente solicitado a consultar previamente o departamento de Governo da Em-
presa. 

Todos os funcionários têm de estar conscientes de que a não observação da 
legislação nacional e internacional sobre a utilização abusiva de informação 
privilegiada é uma ofensa grave que pode ter consequências consideráveis à 
luz da legislação laboral, incluindo pedidos de indemnização e até penas de 
prisão. 

Não é permitido negociar acções 
com base na utilização abusiva de 
informação privilegiada, nem de a 
passar a terceiros.
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8 Evitar conflitos de  
interesse

Os funcionários têm sempre de evitar conflitos entre os seus interesses parti-
culares e os da empresa que possam ocorrer ao lidar com parceiros comer-
ciais, funcionários ou terceiros. 

Os funcionários que desejem arranjar um segundo emprego de natureza co-
mercial, têm de informar o respectivo departamento de recursos humanos, 
desde que tal relação laboral externa não seja já regida pelo seu contrato de 
emprego. Os funcionários da Olympus Europa também estão proibidos de se 
candidatar a uma empresa concorrente da Olympus ou dos seus concorren-
tes. A Olympus Europa não tolerará segundos empregos de alguém da con-
corrência, nem actividades em que a pessoa em questão surja como funcio-
nário da Olympus Europa. Contudo, esta restrição não se aplica ao empenho 
social dos nossos funcionários.

Devem evitar-se, tanto quanto 
possível, os conflitos entre 
interesses privados e colectivos. 
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9 Regulamentação  
relativa a presentes e  
gratificações

Os convites para almoços de negócios e pequenos presentes fazem parte do 
quotidiano comercial. Os problemas surgem quando presentes, entretenimen-
to e outras cortesias são usados de forma inadequada, ou aparentam servir 
para influenciar decisões ou obter vantagens comerciais, ou ainda quando es-
tá envolvido o sector público. É preciso garantir que, em todas as circunstân-
cias, o negócio é tratado de forma totalmente independente, considerando 
apenas o melhor interesse da empresa. Dar ou aceitar presentes monetários, 
como dinheiro, seus equivalentes ou valores é estritamente proibido em qual-
quer circunstância.

Oferta de presentes, entretenimento e outras cortesias comerciais
As regras para presentes e entretenimento variam consoante o negócio seja 
feito no sector privado ou público. O suborno de clientes, fornecedores e ou-
tras partes é estritamente proibido. Os funcionários da Olympus Europa só po-
dem dar presentes de valor nominal. O valor dos presentes terá de ser propor-
cional ao limiar da taxa máximo aplicável a nível nacional. As excepções devem 
ser documentadas e aprovadas pelo gerente responsável e relatadas ao de-
partamento de Governo da Empresa. Uma boa avaliação e sensibilidade têm 
também de ser aplicadas ao considerar a empresa do destinatário e/ou a re-
gulamentação nacional sobre a aceitação de presentes e entretenimento.

Para além disso, refeições, entretenimento e incentivos só podem ser ofereci-
dos se o seu valor for considerado razoável, ocasional e não solicitado pelo 
destinatário. Em caso de dúvida, contacte o departamento de Governo da Em-
presa. Em todo o mundo, os negócios com o sector público (p. ex. hospitais 
estatais) são estritamente regulados e, normalmente, aplicam-se regras mais 
restritas do que para o sector privado. A legislação e os regulamentos adua-
neiros variam de país para país e estas diferenças merecem um olhar atento. 

É preciso garantir que o negócio 
seja tratado de forma totalmente 
independente, considerando 
apenas o melhor interesse da 
empresa.
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A Olympus respeita estritamente toda a regulamentação nacional. Contudo, 
se tiver dúvidas ou questões sobre a atitude a tomar em determinada situa-
ção, dirija-se ao consultor jurídico junto da sua unidade assim que possível.

A Olympus Europa proíbe estritamente a oferta ou a promessa de oferta de 
presentes a oficiais governamentais (p. ex. funcionários de ministérios) ou a 
membros das suas famílias.

Aceitar ofertas e outros valores
Os funcionários da Olympus Europa podem aceitar presentes, entretenimen-
to e outras cortesias comerciais apenas de valor nominal e esporadicamen-
te. Os funcionários da Olympus Europa estão estritamente proibidos de pedir 
presentes de qualquer tipo. Os funcionários que recebam presentes regular-
mente ou gratificações semelhantes devido aos muitos contactos externos 
têm de os entregar sempre que o seu valor exceda o limiar da taxa aplicável 
a nível nacional (p. ex. na Alemanha: € 35 por ano). Esta regulamentação apli-
ca-se particularmente a todos os funcionários por altura do Natal e de outras 
épocas festivas de relevância nacional. Os presentes acumulados serão do-
ados ou liquidados para fins de solidariedade, ou então redistribuídos pelos 
funcionários. Todas as filiais e departamentos devem tomar todas as medidas 
necessárias a este respeito.
Estas directrizes aplicam-se a todos os países em que estamos activos, mes-
mo naqueles em que, por motivos culturais, a troca de presentes e gratifica-
ções seja considerada uma prática comercial normal. Respeitamos estrita-
mente a regulamentação nacional estatutária no que respeita à luta contra a 
corrupção, venha ela de onde vier. 

A Olympus Europa proíbe 
estritamente a oferta ou a 
promessa de oferta de presentes a 
oficiais governamentais ou a 
membros das suas famílias.
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10 Relações com  
fornecedores, distribuidores 
e autoridades locais

Consideramo-nos responsáveis por todo o ciclo de vida dos nossos produ-
tos, desde a sua concepção, passando pela aquisição de materiais e peças, 
até à sua eliminação de forma ecológica. Da mesma forma, esperamos dos 
nossos fornecedores e distribuidores a mesma observância das regras de 
concorrência livre e leal, e uma conduta de acordo com as directrizes do Có-
digo actualmente em vigor. Seleccionamos fornecedores e distribuidores ape-
nas segundo critérios objectivos. Isto requer ofertas competitivas para aqui-
sição de valores que não acções, como publicidade, tradução, consultoria ou 
serviços similares com um volume superior a € 10,000 (dez mil euros) e que 
não estejam abrangidos por um contrato-quadro. Ao fazê-lo, somos todos so-
licitados a manter o princípio essencial de nunca adquirir intencionalmente 
bens e serviços de fornecedores que apliquem as seguintes práticas inacei-
táveis: a venda de produtos e de serviços não considerados seguros, as vio-
lações da legislação em vigor, o recurso a trabalho infantil e/ou forçado e o 
castigo corporal dos funcionários. Ambas as partes têm de estar conscientes 
de que a violação dos estatutos pode levar à cessação imediata dos contra-
tos e/ou dos pedidos de indemnização se esta violação implicar ou envolver 
danos para a Olympus Europa. Sempre que seja legalmente provado que a 
regulamentação e o espírito do nosso Código tenham sido violados de forma 
intencional, cessa a relação com o distribuidor em questão. 

Em muitas zonas, a Olympus Europa está sujeita à regulamentação das auto-
ridades locais; comunicamos aberta e honestamente com os seus represen-
tantes, assegurando, ao mesmo tempo, a protecção dos interesses legais da 
Olympus Europa. Em princípio, deve obter-se apoio jurídico quando se lida 
com solicitações do governo nacional ou local que ultrapassem aquilo a que 
podemos responder fornecendo informações de rotina. Não são permitidas, 
em nenhuma circunstância, gratificações ilegais a autoridades locais e/ou do-
nativos a partidos políticos ilegais.

Seleccionamos os nossos 
fornecedores e distribuidores de 
acordo com critérios objectivos e 
esperamos deles a observância 
das regras de concorrência livre e 
leal, e uma conduta de acordo 
com as directrizes do Código 
actualmente em vigor.
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11 Tratamento entre  
funcionários e abolição 
da discriminação

A dignidade e o respeito mútuo são a base da forma como lidamos uns com 
os outros e com terceiros. Rejeitamos linearmente todas as formas de discri-
minação contra funcionários e terceiros com base em critérios de raça, sexo, 
idade, nacionalidade, antecedentes étnicos, cor de pele, convicções políticas, 
orientação sexual, credo religioso, proveniência social ou deficiência. Não to-
leramos nem insultos pessoais, nem formas de assédio sexual no local de tra-
balho. Por “assédio sexual” entende-se todas as formas de conduta verbal, 
não verbal ou física de natureza sexual não desejada, incluindo, mas não limi-
tado a, comentários indelicados sobre a aparência de alguém, perguntas so-
bre a vida sexual de alguém, formulação de pedidos de cariz sexual ou o for-
çar outra pessoa a actividades sexuais.

A satisfação de todos os funcionários é condição básica para uma empresa 
de sucesso. Tendo isto em conta, consideramos a conformidade com a legis-
lação laboral a base da nossa cooperação com os colegas. Além disso, de 
acordo com a nossa política de igualdade de oportunidades, os gestores são 
obrigados a tomar decisões comerciais e de recursos humanos com conse-
quências para a nossa empresa e respectivos funcionários apenas com base 
em critérios objectivos e transparentes. 

Rejeitamos linearmente todas as 
formas de discriminação contra 
funcionários e terceiros.
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12 Cumprimento dos  
requisitos de higiene e 
segurança no trabalho

A protecção de todos os funcionários de acidentes de trabalho e de riscos pa-
ra a saúde no local de trabalho é da maior importância para a Olympus Euro-
pa. Por este motivo, não só reforçamos os estatutos, como também desen-
volvemos continuamente os nossos procedimentos documentados, assim 
como a saúde no trabalho e os sistemas de segurança. Cada funcionário tem 
a obrigação de respeitar as disposições relativas à higiene e segurança no 
trabalho. 

13 Protecção do ambiente

Tratar os recursos naturais com respeito e de forma responsável é o procedi-
mento normal em todas as nossas unidades. Usamos tecnologias ecológicas 
e desenvolvemos produtos ecológicos nas nossas unidades de produção. As-
seguramos a conformidade com os mais elevados padrões ambientais através 
da implementação e do desenvolvimento contínuo de sistemas de gestão e do 
respeito pelos estatutos.
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14 Apoio da  
responsabilidade social 
da empresa

Enquanto cidadão empresarial, estamos conscientes das nossas responsabi-
lidades sociais e estamos especialmente interessados em nos envolvermos 
pessoal e financeiramente nas áreas da saúde, educação e cultura. Ficamos 
muito agradados com a colaboração em actividades de solidariedade e com 
o envolvimento voluntário dos nossos funcionários, bem como com a sua ocu-
pação de cargos honorários em organizações não-governamentais. Além dis-
so, defendemos um bom relacionamento com os nossos vizinhos e municípios 
e procuramos responder o mais possível às suas solicitações e expectativas 
em termos de consciência social. A Olympus Europa tem uma estratégia de 
responsabilidade social da empresa aplicada em todo o Grupo que tem como 
objectivo assegurar a eficácia do nosso empenho ao nível da sociedade, e que 
foi pensada para nos ajudar a planear e executar cada actividade relacionada 
com a responsabilidade social da empresa. Contudo, e sem querer, de algu-
ma forma, limitar a nossa capacidade de empenho local, os novos projectos 
ou donativos em dinheiro não relacionados com actividades comerciais que 
excedam € 2,500 (dois mil e quinhentos euros) em valor monetário ou equiva-
lente, têm sempre de ter primeiro o aval do Governo da Empresa.
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15 Apêndice

Implementação, revisão e sanções
O Governo da Empresa é o responsável pela comunicação e implementação 
deste Código em todo o Grupo. O nosso Código não é um documento está-
tico, é um documento vivo: será realizado regularmente um processo de revi-
são interna a fim de tomar em consideração alterações a nível de legislação 
e de comércio. Para assegurar que todos os funcionários ajam em conformi-
dade com a legislação e os valores éticos da empresa, o Governo da Empre-
sa desenvolveu um Programa de Conformidade que compreende os seguin-
tes pontos de acção:
•	comunicação interna e externa do Código
•	formação contínua dos funcionários
•	desenvolvimento e actualização de um sistema de conformidade
•	processo de revisão enquanto componente do sistema de conformidade
•	assinatura do Código por todos os supervisores
•	relatório para o Conselho de Administração
•	supervisão da conformidade com o Código por auditorias internas

Este Código é uma base essencial para o nosso trabalho quotidiano. As vio-
lações do Código por parte de funcionários podem ter consequências graves 
para a empresa. Só a denúncia imediata de violações do Código poderá ma-
ximizar as hipóteses de evitar danos para a empresa e, logo, para os nossos 
interesses pessoais! Os funcionários que denunciarem violações do Código 
beneficiarão de protecção especial, incluindo a garantia do anonimato: de-
nunciar qualquer violação do Código nunca irá prejudicar o(s) 
denunciante(s). 

Sempre que fique provada a violação do Código por parte de um funcionário, 
a Olympus Europa Holding e suas filiais reservam-se o direito de avançar com 

A violação do Código pode ter 
consequências graves para a 
empresa e para o funcionário!
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processos disciplinares e jurídicos que poderão ir até ao despedimento e ao 
pedido de indemnização em resultado de conduta imprópria. O principal ob-
jectivo do Código é, naturalmente, evitar que este tipo de conflitos surjam, e 
tendo bem presentes os requisitos e os padrões do nosso Código, a Olympus 
Europa solicita a todos os funcionários que tomem consciência das suas ac-
ções e da sua abordagem ao trabalho e que as adaptem ao Código na devi-
da altura e sempre que necessário. 

Pontos de contacto
Há várias pessoas de contacto ao seu dispor no caso de querer esclarecer 
dúvidas ou falar sobre o que quer que seja relacionado com violações, alte-
rações de conteúdo ou interpretações do Código. 

Supervisor – o contacto mais natural
O seu primeiro Ponto de Contacto (PoC) para questões relacionadas com o Có-
digo ou para a denúncia de violações é o seu próprio supervisor.

Governo da Empresa
O Governo da Empresa é um Ponto de Contacto (PoC) alternativo para denun-
ciar violações sempre que não seja desejável fazer a denúncia directamente 
ao supervisor. É claro que as questões e as queixas serão tratadas de forma 
estritamente confidencial sempre que solicitado. O Governo da Empresa tam-
bém tem a responsabilidade geral da implementação e desenvolvimento do 
nosso Código. Tendo isto em consideração, é o seu PoC no que respeita a su-
gestões de melhoramento e queixas. O Governo da Empresa está preparado 
para ajudar os supervisores no que respeita à aplicação jurídica e prática do 
Código. Todas as questões podem também ser submetidas via e-mail na res-
pectiva língua nacional. >

CorporateCompliance@Olympus-Europa.com
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Consultor jurídico
Contudo, nalguns casos, poderá ser aconselhável assegurar o anonimato e, 
apenas para esses casos, o nosso consultor jurídico está preparado para o 
ajudar. Pode mandar um e-mail ao nosso consultor jurídico na sua própria lín-
gua: garantimos que a sua mensagem será traduzida com rapidez e de forma 
cuidada para que possa ser devidamente tratada.

Notificação e confirmação
Todos os funcionários irão receber uma cópia deste documento que os su-
pervisores terão de assinar. Ao fazê-lo estarão a confirmar ter recebido e lido 
o Código e a comprometer-se que envidarão todos os esforços no sentido de 
assegurar que irão comunicar tanto o conteúdo, como o espírito do Código a 
todos os funcionários por quem são responsáveis. Sempre que o Código so-
fra alterações ou que se realizem seminários ou workshops relacionados com 
ele, os supervisores têm a obrigação de fazer passar imediatamente todas as 
informações importantes aos funcionários em questão. Os supervisores têm 
de garantir que essa comunicação seja devidamente documentada. A confir-
mação assinada fará parte do seu Ficheiro Pessoal e será guardada nos re-
gistos do respectivo departamento de recursos humanos.

Ombudsman@Buse.de
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